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Acta	n.º	20/2021	

SECRETARIADO	EXECUTIVO	INTERMUNICIPAL	
 

Para dar cumprimento ao disposto no artigo 95, nº 1, do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no dia 

quinze de novembro de 2021,  pelas  dezassete horas,  em  reunião ordinária  no  edifício  sede da Comunidade 

Intermunicipal da Região de Aveiro, esteve presente José Eduardo Alves Valente de Matos, Primeiro Secretário 

Executivo  Intermunicipal  da  Comunidade  Intermunicipal  da  Região  de  Aveiro,  enquanto  único  membro  do 

Secretariado Executivo Intermunicipal, secretariado por Olga Maria Mendonça da Silva Cravo, técnica superior 

da Comunidade Intermunicipal. 

Iniciada a reunião, foram tratados os seguintes assuntos: 

1. BUPi	2.0	‐	Atualização	de	conteúdos	

Decidido comunicar  ao  coordenador da eBUPi que a  representação da CIRA, na dimensão  intermunicipal  do 

projeto na Região de Aveiro,  no evento  a  realizar  no dia  9  de novembro,  em Águeda,  será  assegurada pelo 

Presidente de Câmara de Águeda. 

Simultaneamente, manifestou‐se o descontentamento da CIRA pela remoção da funcionalidade " Utilizar dados 

de contacto de um processo existente". 

A candidatura ao AVISO Nº CENTRO 62‐2020‐10, foi no pressuposto de haver uma plataforma que respondesse 

às tarefas inerentes de representação gráfica georreferenciada (RGG) e que a mesma fosse intuitiva e útil. 

Os Municípios desta CIM da Região de Aveiro, candidataram‐se à meta dos 30% (mínimo possível) de prédios 

inscritos na matriz rústica, que perfaz o seguinte total DIÁRIO de RGG por Município: 

 

 Anexo III  30% DU (22*12meses * 2 anos) 

Municípios N.º de Matrizes N.º Matrizes N.º Matrizes/Dia 

Águeda 90875 27263 52 

Albergaria-a-Velha 53948 16184 31 

Anadia 79835 23951 45 

Aveiro 42360 12708 24 

Estarreja 54514 16354 31 

Ílhavo 16135 4841 9 

Murtosa 26343 7903 15 

Oliveira do Bairro 36371 10911 21 

Ovar 31220 9366 18 

Sever do Vouga 55528 16658 32 

Vagos 47050 14115 27 
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Na  sessão  formativa  realizada  online,  a  2  de  março  de  2021,  foi  referenciada  a  importância  e  mais  valia 

desta funcionalidade,  porque  permitia  agilizar  o  processo,  evitando  a  inserção  manual  dos  mesmos  dados, 

múltiplas vezes. 

Todas as ferramentas e funcionalidades que contribuam para agilizar procedimentos ao evitar a repetição de 

tarefas ou outras redundâncias, revestem‐se de especial relevância para este trabalho e para o cumprimentos 

dos objetivos contratualizados.  

Revelam‐se também importantes para agilizar o atendimento aos utentes. 

Na  permanente  lógica  de  avaliação  e  melhoria  contínua,  temos  por  inadiável  esta  nossa  reivindicação 

operacional. 

2. ART	‐	Atualização	Tarifária	para	2022	

Decidido  informar  os  operadores  de  serviço  público  de  transportes  de  passageiros  da  Região  de  Aveiro  do 

comunicado  da  AMT  ‐  Autoridade  de Mobilidade  e  de  Transportes  com  o  valor máximo  da  TAT  para  2022, 

publicou no dia 29 de outubro no site da AMT, e que corresponde a 0,57%. 

3. Reunião	do	GT	Florestal	Intermunicipal	

Decidido convocar o GT Florestal Intermunicipal para a reunião a realizar no dia 19 de novembro, pelas 14h00, 

na sede da CIRA, com o objetivo de esclarecimento das alterações promovidas pelo Decreto‐Lei n.º 81/2021. A 

reunião contará com a presença do ICNF, da AGIF, da ANEPC e da GNR.  

4. Reunião	Intermédia	da	Direção	do	IDAD	

Decidido participar na 2.ª reunião intermédia da Direção do IDAD ‐ Instituto do Ambiente e Desenvolvimento, a 

realizar  no  dia  8  de  novembro  de  2021,  pelas  14h15,  por  videoconferência,  com  a  seguinte  Ordem  de 

Trabalhos:  

i. Demonstração de resultados do período de janeiro a setembro de 2021  

ii. Propostas realizadas e projetos adjudicados  

iii. Projetos relevantes  

iv. Outros assuntos  

5.	 ART	‐	Versão	preliminar	das	peças	do	2.º	concurso	

Para preparação da reunião sobre o concurso para o Serviço Público de Transporte de Passageiros, agendada 

para o dia 15 de novembro, pelas 15h00, na  sede da CIRA, decidido  remeter aos Presidentes de Câmara da 

Região  de  Aveiro  o  link  de  acesso  a  todas  as  peças  do  procedimento  para  o  segundo  concurso,  na  versão 

preliminar. 

Salientou‐se  o  trabalho  ainda  em  curso  na  atualização  de  algumas  peças,  não  compreendendo  ainda  as 

alterações/ajustes à rede. 
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6.	 Aquisições	e	Despesas	Autorizadas	

 Foi decidido promover as seguintes aquisições e pagamentos: 

 

Aquisições Bens e Serviços 

‐ Produtos de Higiene. 

 
 

Pagamentos  Montante (c/ IVA) 

‐ Galetos Dourados  188,00 € 

‐ Caixa Geral de Aposentações  1.483,64 € 

‐ RIS 2048 ‐ Sistemas Informáticos e Comunicações, S.A. 1.498,42 € 

‐ Via Verde  56,55 € 

‐ Associação Musical das Beiras  5.500,00 € 

‐ MEO – Serviços de Comunicações e Multimédia, S. A. 262,72 € 

‐ Segurança Social  6.283,11 € 

‐ António Jorge Serra Ferreira  615,00 € 

‐ INCM ‐ Imprensa Nacional Casa da Moeda, S. A.  15,95 € 

‐ EDP Comercial – Comercialização de Energia, S.A. 260,39 € 

‐ CTT – Correios de Portugal, S.A. 4,84 € 

‐ CPE  0,60 € 

‐ Rosa Maria Tomás da Conceição 3.628,50 € 

‐ Ferlimpa 2 ‐ Limpezas Gerais e Manutenção, Lda. 553,50 € 

‐ Ditame ‐ Gestão de Pessoas  3.813,00 € 

‐ Skillmind ‐ Consultoria e Sistemas de Informação S.A. 7.330,28 € 

‐ Forminho ‐ Consultoria de Gestão e Formação, Lda. 6.195,07 € 

‐ Diário  de Aveiro, Lda.  2.438,32 € 

‐ MundiAveiro 2,00 € 

‐ I. de Portugal 52,00 € 

‐ Dario Matos Almeida  1.230,00 € 

‐ Brisa Concessão Rodoviária  1,95 € 

 

Não havendo mais nada a tratar, o Primeiro Secretário Executivo Intermunicipal encerrou a reunião, tendo‐se 

lavrado a presente ata que redigi e subscrevo ___________________________________________ e, depois de 

assinada,  será  publicada  no  sítio  da  Internet  da  Comunidade  Intermunicipal  da  Região  de  Aveiro,  dando‐se 

cumprimento ao disposto no ponto 4 do artigo 95.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

O Secretário Executivo, 

____________________________________________ 
José Eduardo de Matos 
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